
MICROSCÓPIO 

(Especial paxa o "'Correio do 
Povo") 

Ciíiro ficou que o governo 
partidário que se condena não 
é o exercido "por um partido", 
senão o exercido "para um par- 
tido". São os partidos politi. 
cos instrumentos do repime de- 
mocrático e não se devem so- 
brepor à colectividade que di- 
zem servir. Quando esta aber. 
ração se verifica, tem-se o go- 
verno de uma facção, e não o 
de um verdadeiro partido po- 
lítico . 

Tais noções, porém, apesar 
de simples e claras, não pene. 
tram. facilmente em todos os 
espíritos. Muitos acalentam 
ainda o ideal do "spoils sys- 
tem", o sistema dos despojes, 
isto é, a derrubada geral do 
funcionalismo, que se verifica 
quando o partido adverso assu- 
me o poder. 

Entretanto, ao sr. Artur Fer- 
reira Filho posso eu dar uma 
boa ilustração do que não é 
política facciosa. Governava o 
município de Tapes um presti. 
gioso chefe libertador da revo- 
lução de 1923. eleito antes do 
vitorioso movimento de 1930 e 
conservado no cargo pelo in- 
terventor, sr. Flores da Cunha, 
em obediência aos ditames da 
Frente Única R i ograndense. 
Tendo ele começado a desman- 
dar.se e havendo eu verifica- 
do pessoalmente a triste situa- 
ção do município, não hesitei 
em solicitar e, mais do que is- 
to, exigir ao interventor repu- 
blicano a dispensa do prefeito 
libertador, muito embora sou. 
besse que os libertadores iria-1 
rnos perder um valoroso corre-j 
ligionãrio. 

A política facciosa, que ' 
femisticamente s e denomina 
partidária, essa obraria de mo- 
do contrário: timbraria em con- 
servar o prefeito, somente por 
não desgostar o companheiro e 
não debilitar eleitoralmente o 
partido, embora com isto sacri- 
ficasse o município. 

Estará satisfeito o sr. Artur 
Ferreira Filho, ou entende real- 
mente aue o governo deve ser 
faccioso? Neste caso, quisera 
me dissesse ele como poderia 
vingar um governo faccioso, 
que não dispusesse, como não 
dispõe o governo do Rio Gran- 
de do Sul, de maioria para o 
sustentar na Assembléia Legis- 
lativa. 
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